
ESTADO DO CEARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 05/2020 DE 05 DE MARÇO DE 2020 - 
AUTOR: VEREADOR JOÃO BANDEIRA FILHO. 

DENOMINA RUA JOSÉ FERREIRA DE BARROS 
NO BAIRRO ARAÇÁ NESTE MUNICIPIO. 

O Prefeito do Município de Aurora-Ceará, no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Aurora, Estado do Ceará, aprovou e eu 
sancionei e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1°- Fica denomina JOSÉ FERREIRA DE BARROS a rua localizada entre a rua 
Manca Leite e a rua Padre Vicente Luiz dos Santos em paralelo a rua Parque Sabiá no bairro 
Araçá, neste município. 

Artigo 20  - Incube ao Pode Executivo Municipal as medidas administrativas necessárias para 
a identificação, se for o caso, e a comunicação aos órgãos federais e estaduais competentes. 

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Câmara Municipal de Aurora(CE), 05 de Março de 2020. 
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JOÃO BANDEIRA FILHO 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores: 

Estamos apresentando para deliberação e discursão de Vossas Excelências, o 
Presente Projeto de lei, que tem por objetivo atribuir a denominação de José 
Ferreira de Barros à rua localizado no bairro Araçá em nosso município. 

Justificamos tal solicitação, tendo em vista a necessidade de identificar rua do 
bairro araçá em nosso município, ao tempo que prestamos homenagem ao cidadão em 
referência. 

Certo de vossos acolhimento, encaminhamos para discursão e votação. 

Câmara Municipal de Aurora(CE), 05 de Março de 2020. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER AO PROJETO DO LEGISLATIVO N° 05/2020 - Foi encaminhado a 
esta comissão o projeto do legislativo n° 05/2020, cuja Ementa: Denomina Rua José 
Ferreira de Barros no Bairro Araçá neste Município. AUTORIA DO VEREADOR 
JOÃO BANDEIRA FILHO. 

Resumo: Trata-se de Projeto de Lei do legislativo com a finalidade de denominar Rua 
no Bairro Araçá deste Município. 

Relatório: Reuniu-se no 03 de Abril de 2020 a comissão de justiça e redação, a fim de 
apreciar o referido Projeto de Lei do Legislativo. 

Parecer do relator : Quanto ao mérito analisamos o projeto e vislumbramos que a 
proposição é meritosa e não fere nenhum dispositivo ou princípio consagrado em nossa 
Lei Maior, obedecendo aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e 
regimentalidade não apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, e não 
encontrando óbices à aprovação, sendo nosso entendimento apto à votação. 

Dessa forma nos manifestamos favoravelmente, e votamos de acordo com o parecer do 
Relator. 

Câmara Municipal de Aurora-CE, 03 de Abril de 2020 

ANTÔNIO WILTON DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

SILVIO BEZERRA BENICIO 
RELATOR 

OLAVO BATISTA DOS SANTOS 
MEMBRO 
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